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CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

Cascavel, 10 de julho de 2017

Of. SEAJUR/ATL no 20912017

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerinrento no 24812017, do Vereador
Carlinhos Oliveira/PSC, segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

ano Braga
rio de Assu s Juríd co

Rua Paraná, 5000 - caixa Postal I l5 - cEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07



Comunicação Interna
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
CASCAVEL

GOVERNO MUNICIPAL

c.l. N' 768120L707lo7 /20L7Data
SEMDEC - Departamento de Turismo e EventosEmissor

t SEAJUR - A/C Leni

Resposta a Cl ne 516/2077 - ATL R uerimento ne 248/20771Assunto

Prezados,

Em resposta a CI no 51612017 ATL, a qual solicita informações

demandadas do Requerimento no 24812017 emitido pela Câmara Municipal de

Cascavel, Gabinete do Vereador Carlinhos Oliveira, enviamos em anexo o parecer

emitido pelo Dpto. de Turismo e Eventos, bem como a documentação necessáriapara a

realização da locação dos espaços no Centro de Convenções e Eventos de Cascavel

Pedro Luiz Boaretto.

Sendo o que tínhamos para o momento e certos de vossa colaboração,

renovamos nossos votos de elevada e estima consideração.

Atenciosamente,

Elaborado por
Ana Gabriela Tomasetto

João Alberto Soares de Andrade
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Rua Fortunato Bebber,987 - CEP: 85.816-300 - PacaembúCascavel/pR
Fone/Fax: (45) 3902-1 358/ Fan Page: Facebook.com,/cascavelsemdec
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DEPARTAMENTO DE TURISMO E EVENTOS
CI N': 16812017

RTeUppENTE: CÂUana MUNICIPAL DE CASCAVEL VEREADOR

CARLINHOS OLIVEIRA
ASSUNTO: FEIRA DO COMERCIO DE CASCAVEL

Trata-se da solicitação do Requerente supracitado referente à FECOM, com o

objetivo de sanar dúvidas das empresas comerciais quanto à data desta feira ser

realizada em datas comemorativas, bem como se o poder executivo a considera como

feira itinerante, e se e aplicada aLei Municipal n' 4.06412005-

Isto posto, cumpre nos ressaltar que não cabe a esta secretaria realizar analise

jurídica da lei mencionada, haja vista que realizamos apenas a locação do espaço,

locação esta que e regulamentada pelo Decreto no I 1.081172, em anexo.

A referida locação se dá atraves de oficio emitido pelo responsável do evento

solicitando a data e posteriormente e rcalizado o enquadramento do evento nas

categorias do decreto para geraÍ o valor da locação e emitir o Termo de Concessão de

Uso. (procedimento em anexo)

Realizado este procedimento, o departamento financeiro da secretaria emite o

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual deverá ser pago em ate 72

(setenta e duas) horas que antecede o inicio do evento.

Por fim, cumpre nos informar ainda que conforme o Termo de Concessão de

Uso, a documentação referente ao alvará, recolhimento de tributos federais, estaduais e

municipais que incidam ou posso incidir sobre a realizaçáo do evento é de

responsabilidade do cessionário.

Sendo o que nos foi requerido, é o que nos cumpre declarar

Cascavel, 07 dejulho de2017

Atenciosamente

João Al de Andrade
vimento Econômico

Rua Fortunato Be ,flo9 CEP: 85.816-300 - Pacaembu, Cascavel - PR.
Fone: (45) 3902-1358 i Fan Page: Facebook.com/cascavelsemdec
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CDL
Cascavel

Cascavel, 04 de Maio de 2016

A'C

Alexandre lncerti

Prezado Senhor,

sendooeventoconstituídodefeira'vimosatravésdapresente'solicitar

desdejáareservadoCentrodeConvençõeseEventos'paraasdatas:

11 à 14de Maio de 2017 - Fecom - Especial Máes

07 à 10 de Setembro de 2017 - Fecom Queima de Estoque

07 à 10 de Dezembro de 2017 - Fecom - Especial de Natal

Nacertezadevossahabitualcolaboração,agradecemosnoscolocandoao

vosso dispor no que julgar necessário'

Atenciosamente,

Samoel

Presiden

Mattos Junior

t6.,l

SPC
DINDL NFIDL flt»t f,ç,?-L

Rua Minas Gerais, 1689 - Centro' Cascavel - Paraná Fone: (45) 3225-9777

If,',45'Í.
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
MAIS HUMANA

Cascavel, L9 de Janeiro de2017

Requerente: CDL - Câmara de Dirigentes Loiistas de Cascavel

Assunto:Parecertécnicoref'Ofíciodesolicitaçãodereserva

Prezado Secretário'

Trata-sederequerimentovisandoreservadoCentrode
ConvençõeseEventosd.eCascavelPed'roLuizBoaretto.Solicitao
requerente, utilização do espaço' nos dias 1 1' a 14 de maio de 2077 '

07a1'0desetembrode2077,07a70ded'ezembrode201'7,ambas
comafinalidaded.erea|izareventodenominadoFecometempor
objetivoPromoveroconsumodeprodutoseserviçospormeiode
f eira.

opedidoconsignadonoofíciod.esolicitaçãode
reserva,entendeoDepartamentodeTurismoeEventos,deveser
d.eferido.ofundamentoParaod.eferimentoestánoDecreton9
1'1.081'1201,2, o evento está contemplado na categoria empresarial

associativa, aplicado os valores constantes na tabela do referido

Decreto, paga-se valor corresPondente a 50 UFM (Cinquenta

Unidades Fiscais do Município) por dia de evento'

Encaminhe-se ao Gabinete Para verificação e

autorizaçãodoSr.Secretárioeassimseremcumpridasas
formalidades legais'

ANA GAB
Encarregada do Setor de

TOMSETTO
Turismo e Eventos

Secretaria de Desenvolvimen to Econômico

RuaFortunatoBebber,g8T-CEP:85.816-300_Pacaembu/Cascavel/PR
Fone/Fax:(45)3902-1358/FanPage:Facebook'com/cascavelsemdec
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Cascavel, 25 de Abril de 2017

AO

SR. JOÃO ALBERTO SOARES DE ANDRADE

ACâmaradeDirigentesLojistasdeCascavel-CDL,promoveaFECoM

(FeiradoComércio)EspecialDiadasMãest2o17,de11à14deMaiode2017.
para este evento viemos através deste, soricitar que nos seja cedido 200 jogos

de mesas para serem utilizados na praça de alimentação'

Semmais,agradecemosnoscolocandoaoVossodispornoquejulgar

necessário

SAMO OS JUNIOR

SI

DL CASCAVEL .
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8RA§IL

\



GOVERNO MUNICIPAL

CASCA\/EL
á"turiu de Desenvolvimento Econômrco

N".02212011
TERMO DE CONCESSÃO DE USO Á TÍTUIO ONEROSO

.EDENTE: MuNrcIpIo DE cAscAvEL. com sede na Rua paraná, 5000, devidamente inscrito no GNPJ sob

on",16.208.867/0001-0T,nesteatorepresentadopeloSecretariodeDesenvolvimentoEconômicoSr.JoÃo

ALBERTO SOARES DE ANDRADE'

CESSIONÁRIO: CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CASCAVEL - CDL' PESSOA JUTídiCA dC

direito privado, inscrita no CNpJ sob o no 77.gg2.r0g/0001-g0, com sede na Av Brasil' 6459 - centro' cEP

g5g01-000, cidade de cascavel - Estado do paraná. neste ato representada por seu representante legal' SAM.EL

ANT.NI' DE MATTos JuNIoR, inscrito no CpF sob o no 035.02s.499-80' r'esidente e domiciliada na cidade

de Cascavel - Estado do Paraná'

por este instrumento as partes supramencionadas resorvem de comum acordo e de livre e espontânea vontade'

firmar TERM' DE coNcEssÁo DE uso Á rtrut o oNERoso, tendo por objeto o uso do bem público

denominado cENTRo DE coNvENÇóEs E EvENTos DE cAscAvEL PEDRo LIJIL BoARETTo'

que se regerâpelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

o objeto da presente autorização é o cENTRO DE CONVENÇÕBS B EVENTOS DE CASCAVEL PEDRO

LU'-BOARETTO, rocalizado na Rua Fortunato Bebber, no gg7, esquina com Avenida Rocha Pombo' nesta

cidade de cascaver (pR), com área construícra de ll.140rn, (onze mil cento e quarenta metros quadrados) e

estacionamento em seu entorno, que se destina para a rearizaçãodo evento denominado "FEcoM - ESPECIAL

DB DIA DAS MÃES 2017", o qual se realizará na data de I I a l4 de rnaio de2017 '

CLÁUSULASEGUNDA:DoSDIREITOSEoBRIGAÇOESDoCEDBNTE:

I_Liberarobemnodia0ltost:zlllapartirdasOSh,paraoiníciodasmontagens;

II _ Autorizar e determinar os rocais para fixação de quarquer especie de rnateriar de propaganda e publicidade;

III _ Informar ao cESSroNÁRIo os nomes dos membros da equipe designada para coordenar e acompanhar a

rearizaçáodo evento, os quais deve,r receber do rnesmo, credenciais devidamente assinadas, que permitam o livre

acesso durante o evento às dependências do espaço locado;

IV _ E de responsabilidade do GEDENTE, vistoriar o espaço rocado por Lrma equipe composta por representantes

de ambas as partes, sendo rea,zadauma vistoria no inicio da montagern do evento e outra no término da

desmontagem para verificar em que condições o locar estará sendo entregue-,ao .ESSI.NARI. e posteriormente

-. ,t. '" !
devolvido ao CEDENTE; . ' ; ,,.,) 1
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCA\/EL
Secretaria de Desenvolvimento Econôrnico

TE estiver impedido de cumprir os terlrlos deste contrato em

V - Se por motivo alheio à sua vontade' o CEDEN

ou pandemias, este ficará obrigado a devolver às parcelas

razáo decircunstancias anormal como: greves' sinistros

a preparaçáo do evento devidamente comprovadas e

já depositadas, deduzidas as despesas realizadas com

demonstradas pelo CESSIONÁRIO; amento

vI - caso ocorra eventos simultâneos no centro de convenções e no Anfiteatro' as vagas de estacton

serãodivididasdeformaigualitáriapetoCEDENTE;

CLÁUSULATERCEIRA.DoSDIREITOSEoBRIGAÇOESDoCESSIoNÁRIO

I _ Efetuar o pagamento pela utilização do espaço locado, conforrne os te-nos do Decreto n" 1r'081/2012'

enquadrando_se na categoria empresarial associativa. correspondente á 50 UFM',s (unidade Fiscal do

Município) por dia de evento que equivare á R$ 2.052,00, torarizando o varor de R$ g'208,00 (oito mil duzentos

e oito reais), o qual deverá ser pago através do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ate'72 horas

antecedentes do inicio do evento; ,r--:-+^\ ri.c Àe cnrece.ê

II _ obriga-se, em caráter irreversíver, avisar o GEDENTE co'n pero menos. 30 (trinta) dias de antecedência em

caso de desistência ou desinteresse no evento contratado, sob pena de murta de 1570 sobre o varor total do

contrato: r i:^ rÍ\/Ír</rnl? cerrq renresentantes credenciados para

III_DesignarperanteoCEDENTE,atéàslThdodia1.010512011'Seusrepre

funcionarem como responsáveis pelo evento, dotando-os de poderes para solicitarem e autorizarem medidas ou

providências, serviços e praticarem todos os dernais atos tendentes ao perfeito cumprimento das obrigações

pactuadas; J^^^*anra de danos a oue venha

IV-Arcarcomosônusconcernentesàresponsabilidadecivilcontratualounão,decorrentededanosaqu

cometer, por si, por SeuS prepostos e/ou pal.ticipantes Clo evento. por ação ou omissão ao CEDENTE e aterceiros,

eximindo o CEDENTE, desde logo' de qr'raisquer responsabilidades;

v _ Assumir totar responsabilidade quanto ao pagamento e recolrrinrento de quaisquer tributos federais' estaduais

emunicipais,queincidamouvenlranraincidirsobrearealizaçãodoevento;

VI_ApresentarAlvarádeAutorizaçãoparaEventosperanteoDepartamentodeEventoseTurismodaSEMDEC

- Secretaria de Desenvolvimento Econômico, ate às I 4h do dia que anteced e a tealização do evento;

vII _ comunicar a cettrans e a policia Miritar sobre a rea,zaçáo do evento, bem como contratar de Equipe

Médica com ambulância devidamente equipad a paraatendimento de emergências durante o horário do evento;

vul _ Responsabirizar_se pela concessão de autorização para entrada de pessoas durante o período em que o

evento não estiver aberto ao público' exceto os funcionár'ios da SEMDEC;

x_Edesuaresponsabilidadequaisquerdanosquevenhaocorrerdurante 
a,ea;,zaçàodoevento,incluindoparte

interna e externa do espaço rocado, bem co,ro todos os veícuros deixados no estacionamento durante o evento'

visitantes, mercadorias, dentre outros objetos respondendo por quaisquer danos que venham a ocorrer com os

\.-.:-/
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

X - Estar ciente que as vagas de estacionamento reservadas à SEMDE C não poderão ser utilizadas, pois e de uso

exclusivo da secretaria;

Parágrafo único: As vagas descritas acinra, se referem as que estão no entorno da SEMDEC' e estarão

delimitadas por cones e correntes, tendo seu acesso somertte por portão eletrônico;

XI _ Sendo o evento realizado em parceria com o Município, deverá conter, obrigatoriamente, em todo o material

de divulgação do evento o brasão oficiar do Município de cascaver, permanecendo a critério do GESSIoNARI. a

disposiçãodedestaquesdoslogotiposdeseuspatrocinadot.eseentidadesdeapoio;

xII _ Assinar o Termo de vistoria descrito no inciso Iv da cráusula segunda, no qual se responsabilizará em

devolver a estrutura do local da forma como lhe fora entregue, incrusive as caixas de amperagem disponibilizadas

no local;

parágrafo único: É expressamente proibid o fazer furos na estrutura física do espaço locado;

*III _ Após o evento retirar o que rhe e devido ate a data prevista na cláusura primeira, sob pena de pagamento de

multa estiPulada em 100 UFMs /dia'

xIV _ o .ESSIONÁRI. responde exclusivamente' perante o poder púbrico e terceiros pelas perdas e danos

decorrentes de sua náo tealização ott suspensão do evento;

xv _ E de sua responsabilidade contratar empresa especializad apara a limpeza do espaço pós-evento' como área

de circulação, banheiros, ha, de entrada, sendo obrigatório apresentar ao cEDENTE contrato de prestação de

servlço;

cLÁusuLA QUARTA - DAS DISPOSIÇÔEs rlNeIS

I - As quatro casas que fazemparte do complexo da sEMDEC' não estão inclusas neste contrato' da mesma

forma que não estão incrusas as churrasqueiras locarizadas no estacionamento do centro de convenções e

Eventos;

II_ocálcuro rearizadoparaacobrançadoespaçoér'eguramentadoperoDecreton"ll'08ll12,oqual 
classificaa

categoria em que o evento se enquadra, bem conro a quantidade de uFM (unidade Fiscar do Município) cobrada

por dia de evento;

III-ovalordaUFMvigentenoanode20lledeR$41'04(quarentaeumreaisequatrocentavos);

CLÁUSULA QUINTA _ DO FORO

As partes eregem o foro da comarca de cascaver - Estado do paraná para drrimir eventuais dúvidas que possam

surgir no presente contrato, com renútrcia de qualquer otltro' por Inais especial que seja'

E, por estarem justos e contratados, assinatl o presellte etn dtras vias de igual forrna e teor, para que surtam os

'ai q
J

seus efeitos jurídicos e legais'

Cascavel,04 de maio de2011

*.#*
*Ç *
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GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
CASCAíEL

/.

oão Albe rto Soares de Aúdrade

Secretári,o-de DesenVolY ico - SEMDEC

Samoel Anton e Mattos Junior
Loca ro

Ana Gab Tomasetto

Encarregada do Setor de Turi oeEventos-SEMDEC

iríerrto EcoP'ônr
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Karina Carneiro
Assessora Jurídica - SEMDEC
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Ía de Cascavel
DAM

Documento de Arrecadação Municipal

,ffi
Prefeitu
Secretaria Mun de Finanças

1-07

CPF/C
.208.86

iciPal
7/000 õadastro: 155 12

CNPJ 76
1 08/0001 -80

NPJ: 77 882
TotalDescontoContribuinte S DE CAS CAVEL J uros

IGENTESLO GISTA Multa 8 208,00DE DtR Tributo Correção 0,00
CDL - CAMARA 0,00 0,00

Venc Dívida 0,00
Ano Parc. 8 208,00

Cadastro 10i05/201 7 ALUGUÉL Utr 8.210,62
2017 0

TOTAL GERAL EM Real -_-_==>

o cadastro(s) Listado(s)

I Débito(s

Obs valoí total da DAM
de R$ 2,62 calcu lado no

ExPed iente no valor missáo: 05/0 512017Taxa de Data E o Sacado
VALOR TOTAL... - 8'21O'62

S LUDWIG

1 0494.54331

0494.5433í 60170'2

Recibo d
2704895120 17

úmero GuialN nados
niadosvalores acima

efetuados em

7. APós esta

ão,{rRtautNlre '-

até o Emitido Poí: MARCOS vlNlClU

deverão ser LINS

I 104-0 i

descrimi
O Pagame
deveráo ser
dia 10/05/ 201

atualizados'

.- VIA OO

nto dos
Bancos Conve
data os valores

1 1 7 71550000821062

ÉNTlcAÇÁo MEcÂNlcA --60 170 200046 00270 4895

-. AUT

00046 00270'4895 11 7 71550000821062

I 104-0 I 1

GA txA
1l de Pagamento

,MENTE NAS CASAS ÔTÉRICA S ATE O VALO R LIMITE
L

,iEFERENCIAL

Sacado

CDL . CAMARA

CPF/CNPJ

DE DIRIGENTES LOGISTAS DE CASCAVEL

77.882.1 08/0001 -80

SÍRO UN lco 15512 lvlecánicaCADA Ficha de

fi\\ l\\l\ffi I l\\ ffil \ \\l l\\ \ll ffill I I l\l\\ril\l l\\[ll\\l[ I ffi [l I \\ll\[l lffi ltl ffi [[ \ilil

Data de Vencimento

10t0512017
Paícela

UNICA
Agênciai Cód Cedenle

568-1/ 454336

170000002704895
Nosso Número

Convênio

PREF ElTURA
PR

OE

8.210,62(:)Valoí Documeoto

. CNPJ 76.208.86',7/0001{7Cedente

MUNICiP IO DE Espécie Moeda

Real
EsPécie

Outros
37,421453

-)
Data de Emissão

051051201 7

(-) Outras Oeduções

(+) túoía/Multa

(:) Outros Acréscimos

(=) Vatoí Cobrado

Não receber após o vencimento'

*ão 
"on""O"t 

desconto/abatimento

ill""ã"'à-*'iente no valor de R$

Obs.:

Valor Atualrzado s/ Desconto'

Desconto

Valor Atualizado

2,62 calculado no valoÍ total da DAM

lnstruçóes (a caígo do Cedente)
8.210,62

0,00

8.210,62
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